
 
 

MOÇÃO
 
 
 

“De Aplausos e reconhecimento ao atleta,
professor de educação física e idealizador
do projeto “Na Trilha Certa Litoral Norte”,
Gildevau Alves Pinto, por sua dedicação ao
esporte de São Sebastião, colaborando,
também, como voluntário em projetos
sociais na cidade.”
 

 
 
 
 
Senhor Presidente,
 
 
 
          Considerando a importância do esporte no desenvolvimento e formação de crianças e jovens e o
trabalho desenvolvido pelo atleta e professor de educação física, Gildevau Alves Pinto, que vem atuando
na área do atletismo representando o município, colaborando na formação de atletas e com programas
sociais como o projeto Buscapé, em Boiçucanga, onde atua como voluntário desde 2012;
 
         Considerando que Gildevau, morador em Boiçucanga desde 1998, fez sua vida em São Sebastião,
cidade que sempre representou com dignidade, levando o nome do município aos pódios dos
campeonatos de atletismo, também é idealizador do projeto “Na Trilha Certa Litoral Norte”, criado em
2014, ano em que iniciou seu curso de formação profissional em educação fFísica, concluído em 2018;
 
         Considerando que desde 2014, Gildevau também vem atuando como técnico da 'Seleção de
Atletismo de São Sebastião', participando de jogos regionais e várias competições em outras cidades,
sempre contribuindo na preparação e formação de atletas para o município;
 
         Considerando que bem antes de seu trabalho social e no desenvolvimento do atletismo municipal,
foi em 2007 que Gildevau iniciou sua carreira esportiva representando São Sebastião como corredor de
montanha, sendo que ficou em terceiro lugar no ranking paulista da modalidade, em 2009, e três anos
depois, em 2012, tornou-se campeão paulista em evento realizado na cidade de São Roque, em São
Paulo;
 
         Considerando que, a partir de 2012, com o Cref provisório, o atleta começou a exercer a profissão
como professor no projeto Buscapé e seu amor pelo esporte e pelas crianças e jovens motivou a criação
do projeto “Na Trilha Certa Litoral Norte”, com o intuito de absorver os adolescentes que, em função da
idade, não poderiam mais participar do projeto Buscapé, passando a oferecer uma oportunidade para que
pudessem praticar esportes evitando, assim, a ociosidade;
 
         Considerando que o trabalho voluntário de Gildevau fez com que o atleta e professor fosse
reconhecido no município e, em especial, na Costa Sul, atraindo a atenção de amigos e empresários que
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colaboram com a manutenção de seu projeto “Na Trilha Certa Litoral Norte”, que incentiva a prática do
atletismo e contribui para a formação dos adolescentes na região;
 
         Considerando que, além do amor ao esporte e dedicação ao município, o professor Gil, como é
conhecido, criou raízes mais profundas de amor e companheirismo quando conheceu Karina da Silva
Araújo Pinto, sua esposa, com quem teve três filhos maravilhosos: Nathalia da Silva Araújo Pinto,
Natacha da Silva Araújo Pinto e Antônio Henrique da Silva Pinto, para quem é um exemplo de
profissional, um pai cuidadoso e amoroso e, acima de tudo, um exemplo de cidadão;
 
         Considerando todo o trabalho e dedicaçãode Gildevau, sua importância como profissional e
voluntário em projetos sociais em Boiçucanga, sua história de vida e carreira esportiva, destacando São
Sebastião na modalidade e atuando como técnico dessa nova geração de atletas que representam o
município em várias competições e que passaram a amar o esporte;
 
         Considerando, principalmente, a força e importância do trabalho voluntário para a formação de uma
sociedade mais justa e humana, contribuindo para elevar a autoestima de crianças e jovens, promovendo
a dignidade e cidadania ao mostrar a essência da dedicação e amor ao ser humano.
 
         É que:
 
        O Vereador infra-assinado, nos termos regimentais em vigor, apresenta para apreciação e
deliberação do douto Plenário a presente MOÇÃO DE APLAUSOS E RECONHEIMENTO ao atleta,
professor de educação física, técnico da 'Seleção de Atletismo de São Sebastião', Gildevau Alves Pinto,
pelos relevantes serviços prestados ao esporte municipal e aos projetos sociais, em especial, junto à
comunidade da Costa Sul de São Sebastião, e por sua atuação fomentando a importância do trabalho
voluntário para uma sociedade mais justa e humana.
 
 

 
 

Plenário da Câmara Municipal de São Sebastião, Sala Vereador Zino Militão dos Santos,
 

16 de junho de 2023.
 

 
 

Jose Reis de Jesus Silva
 

"Reis"
 

Vereador(a)
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